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Na §iessão do:

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

AUTOR: Vereador Cézare Pastorello SOLIDARIEDADE

O Vereodor Cézore Postorello, Solidoriedode,
propõe oo ougusto e soberono plenório, no
formo regimentol, que sejo encominhodo
expediente à Excelentíssimo Prefeito Eliene
Liberoto, consubstonciodo no seguinte
proposiçõo plenório:

Considerondo o folto de regulomentoçÕo, oté o momento, o foltor de
regulomentoçÕo do lei federol 14.02612020 e o previsÕo de desembolso
de mois de R$ 300.000,00 poro continuor integrondo o Agêncio
Regulodoro lntermunicipol de Soneomento do Estodo de Moto Grosso -
ARIS, indicomos à Vosso Excelêncio o soído desso ogêncio consorciodo,
umo vez que nÕo se vislumbrom vontogens poro o permonêncio do
Município.

Solo dos sessões, 31 de moio de 2021
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JUSIIFICAÇÃO

A Autorquio de Soneomento Águos do Pontonol foturou, no ono de
2020, R$ 19.684.864,59, com previsÕo de incremento de
orrecodoçõo poro o ono de 2021.
Ocorre que o poctuoçõo poro Íozer porte do ARIS - Agêncio
Regulodoro lntermunicipol de Soneomento do Estodo de Moto
Grosso, prevê um reposse no montonte de 1,5% desse volor à
instituiçõo, que, oté o momento, nem sequer desenvolveu olgum
trobolho poro o Município.
Acrescente-se que, opesor do novo morco regulotório ter fixodo o
necessidode e os competêncios dos ogêncios regulodoros de
soneomento, oté hoje nõo foi regulomentodo, rozõo pelo quol nõo
se vislumbro vontogem poro o município de Cóceres fozer esse
desembolso, podendo converter esse volor, de mois de 300 mil reois,
em benefícios reois poro o populoçõo cocerense.
Outrossim, coso hojo o regulomentoçõo federol poro os ARS,

Cóceres deve privilegior o regiõo de onde é polo e referêncio,
protogonizondo um Consórcio poro este fim, e nÕo openos
coodjuvondo.
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